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EMENDA SUPRESSIVA N.º 19/01.




Nos termos do § 2º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), conjuntamente as Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento e Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, apresentam ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 28/01, de autoria do Prefeito Municipal, que altera e acrescenta dispositivo da Lei Municipal n.º 081, datada de 03 de abril de 1998, que trata do Estatuto do Magistério do Município de Formosa do Oeste e dá outras providencias.

Suprima-se o Art. 3º:



Justificação



Totalmente inconstitucional bate de frente com o inciso XXX, do art. 7º, da Constituição Brasileira que diz o seguinte: proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil.

Suprima-se o Art. 6º:



Justificação



A promoção por avanço diagonal por merecimento e por antigüidade devem continuar, para tal já existe comissão para fazer a devida avaliação, as vezes com lei e tudo a administração não concede essas promoções.

Suprima-se o Art. 7º:



Justificação



Trata-se da promoção por antigüidade que é concedida a cada triênio de serviço, com a supressão do art. 6º, este também segue no mesmo rito.

Suprima-se o Art. 11:



Justificação



O referido artigo visava extinguir gratificação em exercício na secretaria, quem exerce tais atividades já são prejudicados na acasião de suas aposentadorias, o tempo de serviço é maior que do professor que fica na sala de aula.

Suprima-se o Art. 12:



Justificação



O adicional por tempo de serviço a cada qüinqüênio de é direito adquirido, foi uma maneira encontrada há tempo atras para compensar os servidores públicos regidos pelo regime estatutário, uma vez que os mesmos não são beneficiados pelo FGTS Fundo de Garantia de Tempo de Serviço.

Suprima-se o Art. 13:



Justificação



De forma alguma deve suprimir tal gratificação, uma vez que é concedida quando o professor é designado para secretário de escola.

Suprima-se o Art. 14:



Justificação



Esse artigo se aprovado reduzirá salários, totalmente inconstitucional, conforme expresso na Carta Magna Brasileira, no inciso VI, art. 7º, que diz: irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo.

Suprima-se parte do texto do Art. 15:



Justificação



Tal artigo pretendia revogar a Lei Municipal n.º 084, de 28/04/1998, que concede gratificação mensal de 20% para docência em sala de pré-escolar, isso é extinção de direitos já adquiridos
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